
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL
	

SITUAÇÃO PROPOSTA

1
Núm. Classe Exce- Núm. Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro
cargos padrão dentes cargos padrão dentes

12 Escrivão de Po- 6 Escrivão de Po-
licia 	 X 9 Q.P. nela 	 L "	 3 Q.P.

24 Escrivão de Po- 12 Escrivão de Po- *
licia 	 J 17 Q.P. lida 	 X 4 Q.P.

1 Escrivão (do Tri-
bunal de Se-
gurança) 	 J QJ/PP

48 Escrivão de Po- 24 Escrivão de Po-
licia 	 I 36 Q.P. lida 	 J 11 Q.P.

1 Escrivão (do Tri-
bunal de Se-
gurança) 	 I — QJ/PP

70 Escrivão de Po- 48 Escrivão de Po-
licia 	 H 38 — Q.P. lida 	 I 62 — Q.P.

2 Escrivão (do Tri-
bunal de Se-
gurança) 	 H — QJ/PP

4 Escrivão (do Tri-
bunal de Se-

70 Escrivão de Po-
licia 	 H 66 Q.P.

gurança) 	 F — QJ/PP

162 1 38 62 160 62 84

9 Dactiloscoplota 	 L 8 Q.P. 10 Dactiloscopista.. L 7 Q.P.
13 Dactiloscopista 	 X 11 Q.P.

17 Dactiloscopista 	 16 Q.P. 15 Dactiloscopista.. /C 7 Q.P.
7 Dactiloscopista- _

Auxiliar 	 3 — Q.P.

22 Dactiloscopista 	 I . 8 Q.P. 20 Dactilosc. ()pista.. J 1 Q.P.
7 Dactiloscopista-

- Auxiliar 	 I Q.S.
i

27
10

Dactiloscopista 	
Dactiloscopista-

II Q.P. 30 Dactiloscopista.. 1 7 QP.,

Auxiliar 	 Q.S.

16 Dactiloscopista- 45 Dactiloscopista.. H 7 Q.P.
Auxiliar 	 Cl Q.S.

22 Dactiloscopista-
Auxiliar 	 P Q.S.

150 .	 43 120 8 21

,
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DECRETO-LM N,-0. 8.257 — DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1945

Concede autonomia às Caixas Eco-
nônicas anexas às Delegacias Fisea:s
do Tesouro Nacional nos Estados do
Amazonas, Pará, Maranhão, Ceará,
Espírito Santo, Santa Catarina e
Mato Grosso, e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que o art. 76 do Re-
gulamento das Caixas Econômicas fe-
derais, a que se refere o Decreto nú-
mero 24.427, de 19 de junho de 1.934,
já havia determinado providênciasse o
Conselho Superior das Caixas Eco-
nômicas Federais a organização, na
forma do mencionado Regulamento,
das Caixas Econômicas anexas ás De-
legacias Fiscais do Tesouro Nacional
nos Estados;

Considerando que a acumulação da
economia popular e das reservas de
capitais, nos Estados do Amazonas,
Pará, Maranhão, Ceará, Espirito San-
to, Santa Catarina .e Mato Grosso já
aconselha a existência, em cada um
dêles, de uma Caixa Econômica Fc-
deral autónoma, decreta:

Art. 1.0 E' concedida autonomia às
Caixas Econômicas anexas às Delem-
cias Fiscais do Tesouro Nacional nns
Estados do Amazonas; Pará, Mara-
nhão, Ceará, Espirito Santo, Santa CR.-
tarina e Mato Grosso, as quais pas-
sarão a denominar-se:

Caixa Econômica Federal do
Amazonas.

Caixa Econômica Federal do
Pará.

, Caixa Económica Federal do
Maranhão.

Caixa Econômica Federal do
Ceará.

Caixa Econômica Federal do
Espirito Santo.

Caixa Económica Federal de
Santa Catarina.

Caixa Económica Federal de
Mato Grosso.

Art. 2.° As Caixas de que trata o
artigo anterior ficam incluídas na
quarta (4.a) classe, de acôrdo com o
disposto no Decreto-lei n.° 5.41.3, de
16 de abril de 1943,. aplicando-se-lhes
a legislação a que obedecem as Caixas
Econômicas Federais.	 -

Art. 3.° Os membros do Conselho
Administrativo de cada uma das no-
vas Caixas autónomas, em número ric
três (3), a serem nomeados na con-
formidade do art. 8.° 'clo Regulamento
das Caixas Econômicas Federais, ae?
ceberão a remuneração mensal de três
mil e quinhentos cruzeiros (Cr$.....
3.500,00).

Art 4.0 A entrega, pelo Tesouro Na-
cional, às novas Caixas autônomas,
dos respectivos saldos de "Depósitos"
far-se-á parceladamente, à medida
das necessidades de cada uma, .ne-
diante requisição devidamente toni-
ficada, feita ao Ministro de Estado d‘:s
Negócios da Fazenda, por interm4dto
do Conselhá Superior das Caixas Eco-
nômicas Federais.

Art. 5.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1945. 124.° da Independência e 57.0 cia
República,

JosÉ tnanaars.

1 J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.261 — DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1945

Altera as carreiras de Escrivão, Dacti-
loscopista, Dactiloscopista-Auxiliar e
Detetive.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na furna
das tabelas anexas, as carreiras de
Escrivão, Dactiloscopista .e Detetive, do
Quadro Permanente e Dactiloscopista-
Auxiliar e Detetive do Quadro S-Iple-

mentar, tôdas do Ministério da Jus-
tiça e Negócios Interiores.

Art. 2.° Ficam incorporadas, às car-
reiras de Dactiloscopista e Detetive do
Quadro Permanente, as carreiras as
Dactiloscopista -Auxiliar e Detetive do
Quadro Suplementar do Ministérih da
Justiça e Negócios Interiores.

Art. 3.° Os decretos dos funcionarios
atingidos pelo disposto nos artigos an-
teriores serão apostilados pelo Diretor
da Divisão de Administração do De-
partamento Federal de Segurança Pu-
blica, excetuados os ocupantes das car-

reiras de Dactiloscopista e Dactilosco-
pista-Auxiliar, cujos títulos serão apos-
tilados pelo DL-etor da Divisão do Pes-
soal do Departamento de ..--(Lrestra-
ção do Ministérip da Justiça e Negó-
cios Interiores.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vmor
no dia 1.0 de janeiro de 1946, revoga-
das as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 30 de novembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

JosÉ LnanaREs.

A. de Sampaio Dona.



SITUAÇÃO ATUAL
	

SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão
Vagos Quadro

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão
Vagos Quadro

5 Detetive 	 K 1 Q.P. 10 Detetive 	 L 6 Q.P.

10 Detetive 	 J a Q.S. 25 Detetive 	 K 16 Q.P.
9 Detetive 	 1 — Q.S.

20 Detetive 	 1 20 Q.P. 65 Detetive 	 J 60 QP.
6 Detetive 	 I — Q.P.

35 Detetive 	 H 31 Q.P. 125 Detetive 	 1 60 Q.P.
6 Detetive 	 H — Q.S.

65 Detetive 	 a 51 Q.P.
42 Detetive 	 a — Q.S.

100 Detetive 	 F 37 Q.P. 275 Detetive 	 ir .132 Q.P.
80 Detetive 	 r — Q.S.

90 Detetive 	 E — Q.S.
468 146 500 274
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QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL
	

SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.
de

sargos
Carreira ou cargo

Classe 1
ou

padrão

Exce- I
1	 .

dentes
1 Vagos 1 Quadro

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

Exce-
1

dentes
'Vagos 1 Quadro

17 Comissário de
Policia 	

'

K — — Q.P.
17 Comissário de

Policia 	 N. — — Q.P.

k Comissário de
Policia 	 J Q.P.

33 Comissário de
j'olicia 	 li — — Q.P.

138 Com  i o sério de
Policia 	 I — —

•

Q.P.

45

55

Comissário de
Policia 	

Comissário de
Policia 	

L

K

7

31 —

'
Q.P.

Q.P.

. .

65 Comissário de
Policia 	 a — 65 Q.P.

165 215 38 65

Observação: Dos 65 cargos de Classe "J", 28 serão preenchidos imediatamente e os restantes à medida
ele forem sendo suprimidos os excedentes.
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DECRETO-LEI N.* 8.267 — DE 3
DE DEZEMBRO DE 1945

Prorroga, no corrente exercício, o prazo
para publicação dos orçamentos dos
Estados e municípios.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica prorrogado até 15 de
dezembro, no corrente exercício, o pra-
zo de que trata o art. 4.° da codifica-
ção aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 2.416, de 17 de julho de 1940.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en-
tra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

Jost LINHARES.

A. de Sampaio Dona

DECRETO-LEI N.° 8.268 — I5E 3
DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.° 3.366, de 25
de junho de 1941

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o disposto
no Decreto-lei n.° 3.366, de 25 de
junho de 1941.

Art. 2.° A municipalidade da Ca-
pital do Estado de São Paulo estabe-
lecerá os entendimentos e tomará as
providências que se tornarem neces-
sárias para assegurar a continuidade
dos serviços de que trata o referido
decreto-lei, atendidos os interêsses da
coletividade e as necessidades técnicas,
econômicas, administrativas e finan-
ceiras da sua execução.

Art. 30 O presente Decreto-lei en-
tra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

José LrniusEs.
A. de Sampaio Dona

DECRETO N.° 19.995 — DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, as
Tabelas Numéricas, Ordinária e Su-
plementar, da Divisão de Ensino
Comercial, do Ministério da Educa-
ção e Saúde

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, de-
creta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme
a relação anexa, as Tabelas Numé-
ricas, Ordinária e Suplementar de
Extranumerário-mensalista da Divisão
do Ensino Comercial, du Departa-
mento Nacional de Educação, do Mi-
nistério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124.° -da Independência e 57.°
da República.

José LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.° 8.262 — DE 30
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Comissário de
Policia do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Comis-
sário de Polícia do Quadro Perma-

nente do Ministéric da Justiça e Ne-
gócios Interiores.

Parágrafo único. Serão incluídos na
classe L da carreira de Comissário de
Polícia os 52 (cinqüenta e dois)
ocupantes da class_ I anteriormente
à publicação do Decreto-lei n.° 8.000,
de 26 de setembro de 1945.

Art. 2.° Os decretos de nomeação
dos funcionários atingidos pelo dis-
posto no artigo anterior serão aposti-
lados pelo Diretor da Divisão de Ad-
ministração do Departamento Federal
de Segurança Pública,

Art. 3.° A despesa com a execução
do disposto no presente Decreto-lei
será atendida pelo crédito suplemen-
tar aberto pelo Decreto-lei n.° 8.000,
de 26 de setembro de 1945.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 30 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

José LINHARES.

A. de Sampaio Dona.
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